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AGÊNCIA DE INOVAÇÃO DA UNIOESTE – Unioeste INOVA 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO - Unioeste INOVA 

RETIFICAR EDITAL N° 003/2024 DE 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA 

GRADUADO DE APOIO TÉCNICO À 

PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

   

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO DA UNIOESTE – Unioeste INOVA, no uso 
de suas atribuições, considerando o contido no Edital nº 003/2024 – Unioeste INOVA, 
de abertura de inscrições para o processo de seleção de bolsistas graduados de 
APOIO TÉCNICO À PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, e a necessidade de 
retificar parte do contido do cronograma de inscrições, 

 
TORNA PÚBLICA, a retificação nos itens 4.1 e 4.2, referentes ao cronograma de 
inscrições constante no Edital nº 003/2024 – Unioeste INOVA, conforme abaixo. 
 
 
Onde se lê: 
 
4.1 Cronograma/Etapas:  
 

  ETAPA  PRAZO  

01  Publicação do Edital  31/10/2024  

02  Prazo de Impugnação do Edital  01 a 03/11/2024 (até 
às 17 h)  

03  Publicação de respostas à impugnação do Edital  04/11/2024  

04  Período de Inscrição  04/11/2024 a 
17/11/2024  

05  Publicação da homologação das inscrições  18/11/2024  

06  Prazo para interposição de recurso quanto à 
homologação das inscrições  

19/11/2024 a 
20/11/2024  

07  Publicação da resposta aos recursos e convocação 
para as entrevistas  

21/11/2024   

08  Entrevista   19/11/2024  

09  Divulgação do resultado  22/11/2024  

10  Prazo para interposição de recurso quanto ao 
resultado  

23/11/2024 a 
25/11/2024  

11  Publicação da resposta aos recursos  26/11/2024  

12  Publicação do resultado final do processo seletivo  27/11/2024  

13  Assinatura do Termo de Outorga de bolsa e início 
das atividades   

02/12/2024  
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Leia-se 
 
4.1 Cronograma/Etapas:  
 

  ETAPA  PRAZO  

01  Publicação do Edital  31/10/2024  

02  Prazo de Impugnação do Edital  01 a 03/11/2024 (até 
às 17 h)  

03  Publicação de respostas à impugnação do Edital  04/11/2024  

04  Período de Inscrição  04/11/2024 a 
17/11/2024  

05  Publicação da homologação das inscrições  18/11/2024  

06  Prazo para interposição de recurso quanto à 
homologação das inscrições  

19/11/2024 a 
20/11/2024  

07  Publicação da resposta aos recursos e convocação 
para as entrevistas  

21/11/2024   

08  Entrevista   22/11/2024  

09  Divulgação do resultado  25/11/2024  

10  Prazo para interposição de recurso quanto ao 
resultado  

26/11/2024 a 
27/11/2024  

11  Publicação da resposta aos recursos  28/11/2024  

12  Publicação do resultado final do processo seletivo  29/11/2024  

13  Assinatura do Termo de Outorga de bolsa e início 
das atividades   

02/12/2024  

 
 
Onde se lê 
 
4.2 A inscrição deverá ser realizada eletronicamente, enviando o formulário do Anexo 
I e documentos comprobatórios digitalizados para o e-mail: inova@unioeste.br, no 
período de 01 a 10 de novembro de 2024, conforme cronograma acima. 
 
Leia-se 
 
4.2 A inscrição deverá ser realizada eletronicamente, enviando o formulário do Anexo 
I e documentos comprobatórios digitalizados para o e-mail: inova@unioeste.br, no 
período de 04 a 17 de novembro de 2024, conforme cronograma acima. 
 
Os demais itens do edital permanecem inalterados  

 
 

Cascavel, 04 de novembro de 2024. 
 
 

Profª. Drª. Maria da Piedade Araújo 
Diretora Executiva – Unioeste INOVA 
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